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inciso II e parágrafo único, e art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 
de abril de 2012, deferir o registro do Ato de Pensão Civil, consubstanciado 
na Portaria PS n.º 1959, de 02.07.2018, em favor de IVETE FERREIRA 
BARBOSA e IDEMAR BARBOSA, dependentes da ex-segurada Izotildes Fer-
reira Barbosa.
ACÓRDÃO Nº. 60.382
(Processo nº. 2019/51906-9)
Assunto: PENSÃO CIVIL
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO 
PARÁ
Relator: Conselheiro LUÍS DA CUNHA TEIXEIRA
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso II e parágrafo único, e art. 35, da Lei Complementar nº. 81, de 26 
de abril de 2012, deferir o registro do Ato de Pensão Civil, consubstanciado 
na Portaria PS nº. 3372, de 01.11.2018, em favor de FRANCISCO DE AS-
SIS BARROS DA SILVA, ANDREWS MARTINS DA SILVA e YAN MARTINS DA 
SILVA, dependentes da ex-segurada Angela Maria Borges Martins.
ACÓRDÃO Nº 60.383
(Processo nº. 2019/51983-0)
Assunto: PENSÃO CIVIL
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO 
PARÁ
Relator: Conselheiro LUÍS DA CUNHA TEIXEIRA
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso II e parágrafo único, e art. 35, da Lei Complementar nº. 81, de 26 
de abril de 2012, deferir o registro do Ato de Pensão Civil, consubstanciado 
na Portaria PS nº 1753, de 01.10.2015, em favor de MARIA DE BARROS 
OLIVEIRA, dependente do ex-segurado Luiz Oliveira.
ACÓRDÃO Nº. 60.384
(Processo nº. 2019/52113-0)
Assunto: PENSÃO CIVIL
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO 
PARÁ.
Proposta de Decisão: Conselheira Substituta MILENE DIAS DA CUNHA.
Formalizadora da Decisão: Conselheira MARIA DE LOURDES LIMA DE OLI-
VEIRA (Art.191, § 3°, do Regimento Interno)
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, unani-
memente, nos termos da proposta de decisão da relatora, com fundamento 
no art. 4º, inciso I, da Resolução nº. 18.990, de 3 de abril de 2018, e art. 
290 do RITCE/PA, c/c o art. 485, IV, do Código de Processo Civil, extinguir, 
sem resolução do mérito, com o conseqüente arquivamento dos autos, o 
processo que trata do Ato de Pensão Civil consubstanciado na Portaria PS 
nº. 3321, de 01/11/2018, em favor de EDILBERTO GOMES DE MIRANDA, 
dependente da ex-segurada Eliete Pinheiro de Melo, em decorrência do 
falecimento do interessado.
ACÓRDÃO Nº. 60.385
(Processos nºs. 2019/53451-7 e 2019/53518-9)
Assunto: PENSÕES CIVIS
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO 
PARÁ.
Proposta de Decisão: Conselheiro Substituto EDVALDO FERNANDES DE 
SOUZA
Formalizador da Decisão: Conselheiro LUÍS DA CUNHA TEIXEIRA (art. 191, 
§ 3º do Regimento Interno).
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, unani-
memente, nos termos da proposta de decisão do relator, com fundamento 
no art. 34, inciso II e parágrafo único, e art. 35, da Lei Complementar nº. 
81, de 26 de abril de 2012, deferir o registro dos Atos de Pensão Civil, 
referentes aos processos abaixo identifi cados:
Processo nº. 2019/53451-7: Pensão Civil consubstanciada na Portaria PS 
nº. 0596, de 26.02.2019, em favor de NOENIS SOUZA PIMENTEL, depen-
dente do ex-segurado Benedito da Luz Palheta; e
Processo nº. 2019/53518-9: Pensão Civil consubstanciada na Portaria PS 
nº. 0090, de 02.01.2013, em favor de MARIA DE LOURDES DE SOUSA AN-
DRADE, dependente do ex-segurado Otacílio Pereira da Silva.
ACÓRDÃO Nº. 60.386
(Processo nº. 2019/53537-1)
Assunto: PENSÃO CIVIL
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO 
PARÁ
Proposta de Decisão: Conselheira Substituta MILENE DIAS DA CUNHA
Formalizadora da Decisão: Conselheira ROSA EGÍDIA CRISPINO CALHEI-
ROS LOPES (Art. 191, § 3º do Regimento Interno)
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, unani-
memente, nos termos da proposta de decisão da relatora, com fundamento 
nos art. 34, inciso II e parágrafo único, e art. 35, da Lei Complementar 
nº. 81, de 26 de abril de 2012, deferir o registro do Ato de Pensão Civil, 
consubstanciado na Portaria PS nº 0250, de 21.01.2019, em favor de EDIR 
NEVES DE ARAÚJO, dependente da ex-segurada Maria Paula Ferreira de 
Araújo.
ACÓRDÃO Nº. 60.387
(Processos nºs. 2019/53458-3, 2019/53767-2 e 2019/54245-7)
Assunto: PENSÕES CIVIS
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO 
PARÁ
Relator: Conselheiro Substituto Convocado JULIVAL SILVA ROCHA (Art. 20 
da LC nº 81/2012)
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso II e parágrafo único, e art. 35, da Lei Complementar nº. 81, de 26 
de abril de 2012, deferir o registro dos Atos de Pensão Civil, referentes aos 
processos abaixo identifi cados:

Processo nº. 2019/53458-3: Pensão Civil consubstanciada na Portaria PS 
nº. 0320, de 28.1.2019, em favor de José de Almeida Rego, dependente 
da ex-segurada Marilda da Silva Rego;
Processo nº. 2019/53767-2: Pensão Civil consubstanciada na Portaria PS 
nº. 2911, de 01.10.2018, em favor de Eduardo Carneiro da Silva, depen-
dente da ex-segurada Iveta Vieira da Silva; e
Processo nº. 2019/54245-7: Pensão Civil consubstanciada na Portaria PS 
nº. 3693, de 05.12.2018, em favor de Eloy Nahum dos Santos, dependente 
da ex-segurada Maria Antonia Balieiro dos Santos.
ACÓRDÃO Nº. 60.388
(Processos nºs. 2019/54262-8 e 2019/54412-4)
Assunto: PENSÕES CIVIS
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO 
PARÁ.
Relator: Conselheiro Substituto Convocado JULIVAL SILVA ROCHA (art. 20 
da LC nº 81/2012)
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso II e parágrafo único, e art. 35, da Lei Complementar nº. 81, de 26 
de abril de 2012, deferir o registro dos Atos de Pensão Civil, referentes aos 
processos abaixo identifi cados:
Processo nº. 2019/54262-8: Pensão Civil consubstanciada na Portaria PS 
nº. 0005, de 02.01.2013, em favor de CIRO DYLAN DE JESUS MELO, de-
pendente da ex-segurada Waldirene Pampolha de Melo; e
Processo nº. 2019/54412-4: Pensão Civil consubstanciada na Portaria PS 
nº. 1852, de 03.05.2012, em favor de MARIA ERECINA DE CRISTO DUAR-
TE, dependente do ex-segurado José de Lima Duarte.
ACÓRDÃO N.º 60.389
(Processo n.º 2019/54270-8)
Assunto: PENSÃO CIVIL
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO 
PARÁ
Proposta de Decisão: Conselheira Substituta MILENE DIAS DA CUNHA
Formalizadora da Decisão: Conselheira ROSA EGÍDIA CRISPINO CALHEI-
ROS LOPES (Art. 191, §3º, do RITCE-PA)
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, unani-
memente, nos termos da proposta de decisão da relatora, com fundamento 
no art. 34, inciso II e parágrafo único, e art. 35, da Lei Complementar 
nº. 81, de 26 de abril de 2012, deferir o registro do Ato de Pensão Civil, 
consubstanciado na Portaria PS n.º 3225, de 16.11.2010, em favor de 
HELONEIDA NICACIO DOS SANTOS e MURILO NICACIO DOS SANTOS, de-
pendentes do ex-segurado Claudemir Pereira dos Santos.
ACÓRDÃO Nº 60.390
(Processo nº. 2019/54301-9)
Assunto: PENSÃO CIVIL
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO 
PARÁ
Relatora: Conselheira MARIA DE LOURDES LIMA DE OLIVEIRA
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto da relatora, com fundamento nos arts. 34, 
inc. II e parágrafo único, e art. 35, da Lei Complementar nº. 81, de 26 de 
abril de 2012, deferir o registro do Ato de Pensão Civil, consubstanciado 
na Portaria PS nº 0659, de 26.02.2019, em favor de RITA MARCELINO 
DA SILVA COSTA, dependente do ex-segurado Raimundo Correa da Costa.
ACÓRDÃO Nº. 60.391
(Processo nº. 2019/54565-9)
Assunto: PENSÃO CIVIL
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO 
PARÁ
Relator: Conselheiro LUÍS DA CUNHA TEIXEIRA
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso II e parágrafo único, e art. 35, da Lei Complementar nº. 81, de 26 
de abril de 2012, deferir o registro do Ato de Pensão Civil consubstanciado 
na Portaria PS nº. 1422, de 13.06.2019, em favor de FLÁVIA DANIEL-
LE CUNHA DE ASSUNÇÃO, SAULO RICARDO DE ASSUNÇÃO DE SOUZA e 
PEDRO DE ASSUNÇÃO RIBEIRO DE SOUZA, dependentes do ex-segurado 
Ricardo Ribeiro de Souza.
ACÓRDÃO N.º 60.392
(Processo n.º 2019/54608-3)
Assunto: PENSÃO CIVIL
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO 
PARÁ
Relatora: Conselheira MARIA DE LOURDES LIMA DE OLIVEIRA
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto da relatora, com fundamento no art. 34, 
inciso II, parágrafo único, e no art. 35, da Lei Complementar nº. 81, de 26 
de abril de 2012, deferir o registro do Ato de Pensão Civil, consubstanciado 
na Portaria PS n.º 0932, de 04.04.2019, em favor de WELLINGTON MA-
THEUS SOUSA CARLOS, dependente do ex-segurado Ronaldo Paiva Carlos.
ACÓRDÃO Nº. 60.393
(Processo nº. 2019/54651-6)
Assunto: PENSÃO CIVIL
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO 
PARÁ
Relatora: Conselheira MARIA DE LOURDES LIMA DE OLIVEIRA
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto da relatora, com fundamento no art. 34, 
inciso II e parágrafo único, e art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de 
abril de 2012, deferir o registro do ato de Pensão Civil, consubstanciado na 
Portaria PS nº 1197, de 03.05.2019, em favor de EDSON COSTA DA SILVA, 
dependente da ex-segurada Alda Soares da Silva Matos.
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